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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 079/2020 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
Estabelece recomendações a 
serem cumpridas pelos candidatos, 
dirigentes dos partidos políticos e 
da população, durante a campanha 
eleitoral do Município de Caiabu/SP 
em conformidade com as medidas 
preventivas de contaminação do 
COVID-19.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
legisla em vigor, e

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Decreto Federal nº 
10.282, de 20 de março de 2020, Decreto Estadual 
nº 64.881, de 22 de março de 2020, expedidos com a 
finalidade de estabelecer medidas de enfrentamento, 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, no contexto da pandemia da 
COVID-19 (Coronavírus);

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de 
quarentena e instituiu os critérios do Plano São Paulo de 
retomada consciente e faseada da economia apresentado 
pelo Governo do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO, que o consenso científico é que 
o distanciamento social é a melhor maneira de conter 
o surto do novo coronavírus (SARS-CoV2) e evitar o 
colapso de nosso sistema de saúde, bem como manter 
a escalada da letalidade dessa terrível doença dentro de 
padrões que minimizem o sofrimento de nosso povo;

CONSIDERANDO, o adiamento das eleições 
municipais de outubro de 2020 em razão da pandemia, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 107, de 2 de 
julho de 2020;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 196 da 
Constituição Federal de 1988, que dispõe sobre a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO, o Plano de Segurança Sanitária, 
elaborado pelo Tribunal Superior Eleitoral, para as 
eleições municipais de 2020;

CONSIDERANDO, as recomendações da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do 
País e do Estado, no sentido de promover a diminuição 
do fluxo e aglomerações de pessoas em espaços de uso 
coletivo, e a adesão por parte da população do isolamento 
social almejado, para mitigar a disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, o Boletim Epidemiológico do 
Município de Caiabu, o qual vem demonstrando aumento 
no número de pessoas contaminadas com o COVID-19;

CONSIDERANDO, o início das campanhas eleitorais 
e a necessidade de controlar as aglomerações, mantendo 
a segurança sanitária dos novos ambientes criados neste 
contexto;

CONSIDERANDO, que nesse sentido, precisamos nos 
habituar a novos modos de convivência que mantenham 
nossos contatos sociais, mas que os adequem à nova 
realidade;

CONSIDERANDO, a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde.

DECRETA

Art. 1º Diante da excepcionalidade provocada 
pela pandemia do novo Coronavírus (COVID 19), 
ficam proibidas a realização de carreatas, passeatas, 
motocadas, cavalgadas, comícios e similares, e quaisquer 
outros eventos que promovam a aglomeração de pessoas, 
no âmbito do Município de CAIABU/SP.

§1° Fica permitida a caminhada dos candidatos por 
todo território municipal, autorizando-se as visitas em 
residências, com todos os protocolos de segurança.
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Art. 2º Havendo necessidade de realização de eventos 
internos políticos partidários, de forma presencial, estes 
devem acontecer com a quantidade mínima de pessoas 
possível, devendo permanecer no local apenas aqueles 
que forem essenciais ao desenvolvimento daquela 
reunião ou evento, exigindo o uso obrigatório de máscara, 
disponibilização de álcool 70%, manter os espaços amplos 
e com ventilação natural, e respeitando o distanciamento 
mínimo de 1,5m entre os participantes.

Art. 3º Recomenda-se que o contato físico entre os 
candidatos e os eleitores sejam evitados sempre que 
possível.

Art. 4° O descumprimento das medidas determinadas 
para o enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19), 
estabelecidas no âmbito deste Decreto, ensejará ao infrator 
a aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem 
prejuízo da adoção de medidas administrativas, como a 
apreensão, interdição de equipamentos e bens, emprego 
de força policial, bem como da responsabilização civil 
e penal, pela caracterização de crime contra a saúde 
pública, tipificado no art. 268 do Código Penal.

Parágrafo Único: Os recursos oriundos das multas 
aplicadas em razão do disposto no caput serão destinados 
às medidas de combate ao novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
permanecendo válidas todas as medidas descritas neste 
Decreto até o dia 15 de novembro de 2020, podendo 
tais medidas serem reavaliadas a qualquer momento 
pela Administração Pública Municipal, dependendo das 
alterações do quadro de pandemia do COVID-19 e de 
possíveis novas orientações prestadas pela Justiça 
Eleitoral.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 08 de Outubro de 
2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 

supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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